
Art. 2º - Permanecem inalterados os de
mais artigos da Lei Municipal nº 422 de 24 de setembro de
1984.

Art. 3º - Revogadas as disposições em
contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à 1º de maio de 1987.

Ouro Branco, 15 de setembro, de 1987.

Prefeito Municipal

LEI Nº 513/87

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 422/84
QUE AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
COM A SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR
E JUSTIÇA DE MINAS GERAIS.

                A Câmara Municpal de Ouro Branco , decreta
e eu , Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

               Art 1º - Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal de 
nº 422 de 24 de setembro de 1984, passando a ter a seguinte 
redação:

               Art 3º - A remuneração da Prefeitura ao advogado desiguinado pela Secretaria 

de Minas Gerasi, para o serviço de Defensoria Pública
de Ouro Branco, será de 2,50( DOIS E MEIO) SALÁRIOS minimo
desta região e as despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta do excesso de arrecadação ao 
presente exercicio.

de Estado do Interior  e Justiça

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
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